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LEI N2  1.49312013 

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N 

1.489/2013, PARA PRORROGAR O PRAZO 

DE CONCESSÃO DE DESCONTOS EM JUROS 

E MULTAS, E PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

CONCERNENTES AOS TRIBUTOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Sertânia, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Altera o art. 6, da Lei Municipal n 9  1.489/2013, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

[...] 

"Art. 6 - A adesão aos termos desta Lei será realizada somente até 120 
(cento e vinte) dias da sua publicação, com a apresentação dos documentos a serem 
regulamentados por Decreto Municipal." 

Art. 22.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

Art. 32•  Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 11 de Julho de 2013. 

Gustavo Maciél uns de Albuquerque 

Prefeito 
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